
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

Por este instrumento público, de um lado A Câmara Municipal de Alta Floresta,
por intermédio do presidente, órgão contratante, com sede na Avenida Ariosto da Riva,
Nº 2349, Centro, na cidade de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ
sob o nº 15.359.482/0001-48, neste ato representado pelo Presidente, Oslen Dias dos
Santos, CPF 35327987191 e RG 05211239 SSP MT, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RAMPAZIO & RAMPAZIO LTDA , pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Romanos,número 140, Bairro Bom
Pastor, cidade de Alta Floresta-MT, com CNPJ sob o nº 06.993.678/0001-07,
representada por Roseli Gomes da Silva Rampazio, inscrito no CPF sob o n°
532.252.371-68 e portador do RG n° 1441060-5 SESP-MT, doravante denominada
CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital e anexos
e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 003/2024, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata,
objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição dos

itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 003/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.1.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALORUNT VALORTOTAL

1

ACUCAR 2KG - TIPO CRISTAL,COM TEOR DE SACAROSEMINIMO DE 99,3%P/P E UMIDADEMAXIMA DE 0,3%P/P, SEMFERMENTACAO, ISENTO DEUN 200 R$ 7,10 R$ 1.420,00



SUJIDADES,PARASITAS,MATERIAIS TERROSOS EDETRITOS ANIMAIS OUVEGETAIS, EM SACO PLASTICOATOXICO CONTENDO 2KG, COMVALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS)MESES A CONTAR DA DATA DAENTREGA; E SUAS CONDIÇÕESDEVERÃO ESTAR DE A

2

AGUA MINERAL - NATURAL SEMGAS, ACONDICIONADA EMGARRAFAO DE POLIPROPILENODE 20 LITROS, TAMPA DEPRESSAO E LACRE, SEMVASILHAME UN 100 R$ 17,11 R$ 1.711,00

4

AGUA MINERAL - NATURAL SEMGAS, ACONDICIONADA EMCOPO DE POLIETILENO DE 200ML, LACRADO C/TAMPAALUMINIZADA, CAIXA COM 48UNIDADES UN 150 R$ 52,35 R$ 7.852,50

6
ALCOOL ETILICO - COM TEORALCOOLICO DE 70 GL,HIDRATADO, LIQUIDO, 1000ML UN 60 R$ 8,20 R$ 492,00

7
BATERIA ALCALINA - BATERIAALCALINA REF. 6LR61,PARAUSO EM GERAL,VOLTAGEM 9V UN 5 R$ 15,90 R$ 79,50

8

CAFE - CAFE TRADICIONALTORRADO, MOIDO EMBALADOPACOTE: TORRA MEDIA,DOCURA MEDIA MOAGEM FINA,PACOTE 500GR, O PRAZO DEVALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS)MESES A CONTAR DA DATA DAENTREGA. UN 200 R$ 18,90 R$ 3.780,00

10

CHA - ERVA MATE QUEIMADOTRADICIONAL, CONSTITUIDO DEFOLHA NOVAS, DE ESPECIMESVEGETAIS GENUINOSLIGEIRAMENTE TOSTADOS EPARTIDOS, DE COR VERDEAMARRONZADA ESCURA, COMASPECTO COR,CHEIRO ESABOR PROPRIOS, ISENTO DESUJIDADES,PARASITAS ELARVAS, ACONDICIONADO EMEMBALAGEM APROPRIADAPARA ENTREGA, CAIXA COM 25SACHES, O PRAZO DEVALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS)UN 150 R$ 7,50 R$ 1.125,00



MESES A CONTAR DA DATA DAENTREGA

13

DESINFETANTE 2 LITROS -AGENTE DESINFETANTE QUEELIMINA GERMES EBACTERIAS,ALQUIL BENZENO,SULFONATO DESODIO,COADJUVANTES,SEQUESTRANTE, COMPOSICAOAROMATICA FRAGANCIA EAGUA,ACONDICIONADO DEFORMA ADEQUADA UN 96 R$ 6,80 R$ 652,80

14
DESODORIZADOR AMBIENTAL360ML - AEROSOL, FLORAL,PROPANO E BUTANO, FRASCODE ALUMINIO UN 24 R$ 12,05 R$ 289,20

15

DETERGENTE LIQUIDO FRASCO500ML - COMPOSICAO BASICA ABASE DE ACIDO DODECILBENZENOSULFONICO,PRESERVANTES,SEQUESTRANTE, ESPESSANTE,FRAGANCIAS COM AGENTESCONSERVANTES, COMPOSICAOAROMATICA AROMA SUAVE UN 96 R$ 2,56 R$ 245,76

18
FLANELA - 100% ALGODAO,MEDINDO 40X60 CM, NA CORBRANCA UN 50 R$ 7,00 R$ 350,00

19

GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO- PARA COZINHA,ACONDICIONADO EMRECIPIENTE COM CAPACIDADEPARA 13 KG, APRESENTADO NOESTADO LIQUIDO UN 15 R$ 140,00 R$ 2.100,00

26
PASTILHA ADESIVADESODORIZADORA PARA VASOSANITARIO, CAIXA COM 3UNIDADES UN 50 R$ 8,50 R$ 425,00

27

PILHA - TIPO ALCALINA, NAVOLTAGEM DE 1,5V, NOTAMANHO PALITO (AAA),EMBALADO EM CARTELA COM 2UNIDADES UN 30 R$ 10,41 R$ 312,30
28 SABAO ALVEJANTE - EM PO EMCAIXA DE 800 GRAMAS UN 24 R$ 7,90 R$ 189,60

29

SABAO EM BARRA -COMPOSICAO BASICA ACIDOSGRAXOS, GLICERINA E AGUA,EMBALADO EM SACO PLASTICOCOM 05 UNIDADES DE 180UN 24 R$ 10,70 R$ 256,80



GRAMAS CADA
1.1.1. Marcas e modelos serão aquelas apresentadas na proposta
inicial, juntada aos autos do processo

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1.O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá serprorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço,comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisade preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2.O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo comas disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico,quando:
A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através deProcesso Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamentecomprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES
6.1.O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou paraaceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sobpena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.



6.2.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano epoderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso(Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3.Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitarou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas noEdital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para acelebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quandofrustrada a negociação de melhor condição.
6.4.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, semconvocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissosassumidos.
6.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmenteestabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão licitante.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1.Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado odireito ao equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos norespectivo edital.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1.A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
8.2.Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento daNota de Empenho ou Ordem de Compra.
9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido noTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
10.CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s)Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.



11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelasseguintes infrações:

a. dar causa à inexecução parcial;
b. dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. dar causa à inexecução total;
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no editalas seguintes sanções:
a. advertência;
b. multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c. impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública diretae indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peloprazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.



11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Atapoderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta emcompensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumuladade outras sanções, conforme previsto no item 11.2 da presente Ata.
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor depagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perdadesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, seráfacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datade sua intimação.
11.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 dopresente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar asprovas que pretenda produzir.
11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderáapresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação.
11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosnesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores esócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa domesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com osancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
reparação integral do dano causado à Administração Pública;
pagamento da multa;



transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso deimpedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, nocaso de declaração de inidoneidade;
cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dosrequisitos definidos neste artigo.

11.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presenteEdital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaçãoou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital PregãoEletrônico 003/2023, Termo de Referência e a proposta da empresa.
12.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, porconveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimir quaisquer litígiosoriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outroqualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 5 de setembro de 2024

____________________________________CONTRATANTE

____________________________________CONTRATADA



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

Por este instrumento público, de um lado A Câmara Municipal de Alta Floresta,
por intermédio do presidente, órgão contratante, com sede na Avenida Ariosto da Riva,
Nº 2349, Centro, na cidade de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ
sob o nº 15.359.482/0001-48, neste ato representado pelo Presidente, Oslen Dias dos
Santos, CPF 35327987191 e RG 05211239 SSP MT, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GUERREIRO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Dom
Antônio Malan, número 407-b, Bairro Poção, cidade de Cuiabá-MT, com CNPJ sob o nº
22.120.115/001-52 , representada por Antonio Tertuliano Rodrigues Junior, inscrito no
CPF sob o n° 002.033.961-54 e portador do RG n° 1359480-0 SESP-MT, doravante
denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril
de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no
edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024, resolvem registrar os preços constantes na
presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição dos

itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 003/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.1.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALORUNT VALORTOTAL

12

COPO DESCARTAVEL - DEPOLIESTIRENO, PARALIQUIDOS, COM CAPACIDADEDE 50ML, ACONDICIONADO EMEMBALAGEM COM 100 COPOS, UN 5 R$ 116,20 R$ 581,00



CAIXA 50 UNIDADES

23
LUVA CIRURGIA 3M LATEXNATURAL, COM TEXTURAUNIFORME, TAMANHO M, CAIXACOM 100 UNIDADES UN 2 R$ 37,00 R$ 74,00

1.1.1. Marcas e modelos serão aquelas apresentadas na proposta
inicial, juntada aos autos do processo

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1.O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá serprorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço,comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisade preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2.O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo comas disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico,quando:
A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através deProcesso Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamentecomprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES
6.1.O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou paraaceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sobpena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.



6.2.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano epoderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso(Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3.Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitarou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas noEdital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para acelebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quandofrustrada a negociação de melhor condição.
6.4.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, semconvocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissosassumidos.
6.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmenteestabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão licitante.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1.Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado odireito ao equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos norespectivo edital.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1.A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
8.2.Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento daNota de Empenho ou Ordem de Compra.
9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido noTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
10.CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s)Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.



11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelasseguintes infrações:

a. dar causa à inexecução parcial;
b. dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. dar causa à inexecução total;
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no editalas seguintes sanções:
a. advertência;
b. multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c. impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública diretae indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peloprazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.



11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Atapoderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta emcompensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumuladade outras sanções, conforme previsto no item 11.2 da presente Ata.
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor depagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perdadesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, seráfacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datade sua intimação.
11.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 dopresente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar asprovas que pretenda produzir.
11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderáapresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação.
11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosnesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores esócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa domesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com osancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
reparação integral do dano causado à Administração Pública;
pagamento da multa;



transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso deimpedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, nocaso de declaração de inidoneidade;
cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dosrequisitos definidos neste artigo.

11.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presenteEdital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaçãoou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital PregãoEletrônico 003/2023, Termo de Referência e a proposta da empresa.
12.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, porconveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimir quaisquer litígiosoriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outroqualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 5 de setembro de 2024

____________________________________CONTRATANTE

____________________________________CONTRATADA



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

Por este instrumento público, de um lado A Câmara Municipal de Alta Floresta,
por intermédio do presidente, órgão contratante, com sede na Avenida Ariosto da Riva,
Nº 2349, Centro, na cidade de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ
sob o nº 15.359.482/0001-48, neste ato representado pelo Presidente, Oslen Dias dos
Santos, CPF 35327987191 e RG 05211239 SSP MT, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JF COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 15 de Novembro,
número 161, Bairro Parque Flamboyant, cidade de Goiânia-GO, com CNPJ sob o nº
50.660.102/0001-01 , representada por Jessica Ferreira de Oliveira, inscrita no CPF
sob o n° 705.476.291-68 e portador do RG n° 5339546 SSP-GO, doravante
denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril
de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no
edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024, resolvem registrar os preços constantes na
presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição dos

itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 003/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.1.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALORUNT VALORTOTAL

3

AGUA MINERAL - NATURAL SEMGAS, ACONDICIONADA EMGARRAFA PET DE 497ML,TAMPA C/ ROSCA E LACRE,FARDO COM 12 UNIDADES UN 100 R$ 17,58 R$ 1.758,00



5

AGUA SANITARIA - SOLUCAOAQUOSA, PRINCIPIO ATIVO:HIPOCLORITO DE SODIO,PLASTICA CONTENDO 1.000 ML.PRODUTO COM REGISTRO NOMINISTERIO DA SAUDE,HIPOCLORITO DE SODIO,HIDROXIDO DE SODIO E AGUA,TEOR ATIVO ENTRE 2% E 2,5%P/P PERFUMADA UN 72 R$ 3,90 R$ 280,80

9
CANETA ESFEROGRAFICA AZULSEXTAVADA,COM ESPESSURADE 1 MM UN 100 R$ 1,35 R$ 135,00

11

COPO DESCARTAVEL - DEPOLIESTIRENO, PARALIQUIDOS, COM CAPACIDADEDE 180ML, ACONDICIONADO EMEMBALAGEM COM 100 COPOS,CAIXA COM 25 UNIDADES UN 30 R$ 124,35 R$ 3.730,50

16

ESCOVA PARA ROUPA -ESCOVA LAVAR ROUPA COMBASE MADEIRA/PLASTICO,FORMATO OVAL COM CERDASDE NYLON UN 3 R$ 6,09 R$ 18,28

17

ETIQUETA ADESIVA PARAIMPRESSORA INK-JET E LASER -MEDINDO (31,0X63,5)MM, NACOR BRANCA, COM 27ETIQUETAS, POR FOLHAFORMATO A4, CAIXA COM 100FOLHAS UN 5 R$ 66,95 R$ 334,75

20
INSETICIDA DOMESTICO -AEROSOL, BAIXA TOXIDADE,COM SOLVENTE A BASE DEAGUA, SEM CFC, 450 ML UN 72 R$ 17,85 R$ 1.285,20

21

LIMPA ALUMINIO - LIMPADORESPECÍFICO PARASUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO,EFICIENTE NA REMOÇÃO DESUJEIRAS E MANCHASINCRUSTADAS, DEVE ALÉM DEREMOVER SUJEIRAS EMANCHAS DAR BRILHO AOALUMÍNIO. EMBALAGEMCONTENDO IDENTIFICAÇÃO DOPRODUTO, MARCA DOFABRICANTE, PRAZO DEVALIDADE, PESO LÍQUIDO,REGISTRO NO MINISTÉRIO DASAÚDE, INSTRUÇÕES E UN 24 R$ 3,75 R$ 90,00



CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO,FRASCO 500ML

22

LIMPADOR MULTIUSO DO TIPOLIMPA FORNO, LIQUIDOFORTEMENTE ALCALINO,COMPOSICAO: SODA CAUSTICA,ESPESSANTE, OLEO DE MENTAE AGUA, EMBALAGEM DE 226ML,CONTENDO A IDENTIFICACAODO PRODUTO, MARCA DOFABRICANTE, DATA DE F UN 72 R$ 4,85 R$ 349,20

24
MOLHA DEDOS -UMEDECEDORES DE DEDOS -DO TIPO MOLHADOR DE DEDO UN 10 R$ 5,84 R$ 58,36

25

PANO DE LIMPEZA - DO TIPOPANO PARA CHAO DE USODIARIO, 100% ALGODAOFLANELADO, MEDINDO 60 X 45CM UN 30 R$ 9,15 R$ 274,50
1.1.1. Marcas e modelos serão aquelas apresentadas na proposta
inicial, juntada aos autos do processo

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1.O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá serprorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço,comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisade preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2.O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo comas disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico,quando:



A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através deProcesso Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamentecomprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES
6.1.O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou paraaceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sobpena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano epoderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso(Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3.Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitarou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas noEdital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para acelebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quandofrustrada a negociação de melhor condição.
6.4.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, semconvocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissosassumidos.
6.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmenteestabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão licitante.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1.Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado odireito ao equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos norespectivo edital.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1.A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
8.2.Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento daNota de Empenho ou Ordem de Compra.



9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido noTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
10.CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s)Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelasseguintes infrações:

a. dar causa à inexecução parcial;
b. dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. dar causa à inexecução total;
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no editalas seguintes sanções:
a. advertência;



b. multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c. impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública diretae indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peloprazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Atapoderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta emcompensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumuladade outras sanções, conforme previsto no item 11.2 da presente Ata.
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor depagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perdadesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, seráfacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datade sua intimação.
11.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 dopresente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar asprovas que pretenda produzir.
11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderáapresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação.
11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosnesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores esócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do



mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com osancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
reparação integral do dano causado à Administração Pública;
pagamento da multa;
transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso deimpedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, nocaso de declaração de inidoneidade;
cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dosrequisitos definidos neste artigo.

11.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presenteEdital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaçãoou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital PregãoEletrônico 003/2023, Termo de Referência e a proposta da empresa.
12.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, porconveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimir quaisquer litígiosoriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outroqualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 5 de setembro de 2024
____________________________________CONTRATANTE

____________________________________CONTRATADA


